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PORTARIA Nº 096/2025 SEMED 

A Secretária Municipal de Educação 

de Curuçá, Hellen Laíse Pinheiro 

Alves, no uso das atribuições legais que 

lhe foram conferidas pela Portaria 

Municipal nº 006/2025, 

CONSIDERANDO a necessidade de 

acompanhamento sistemático do 

desempenho dos servidores recém-

ingressos no serviço público; 

CONSIDERANDO a importância de 

garantir critérios objetivos, 

transparentes e imparciais no processo 

avaliativo; 

CONSIDERANDO a necessidade de 

organização e formalização dos 

procedimentos administrativos relativos 

à avaliação dos servidores em estágio 

probatório;  

RESOLVE: 

Art. 1º 

Instituir a Comissão Avaliativa de 

Estágio Probatório, responsável por 

acompanhar, analisar e emitir parecer 

sobre o desempenho dos servidores 

recém-nomeados. 

Dispõe sobre a instituição de 

Comissão Avaliativa para 

acompanhamento e avaliação 

de servidores em estágio 

probatório. 
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Art. 2º 

Designar para compor a referida 

Comissão os seguintes servidores: 

• Paulo Henrique Chaves 

• Romário Rui Natividade da 

Natividade 

• Deusilene Corecha Trindade 

dos Santos 

• Gleyci Renata Borges Lima 

• Elisângela Maria de Lira Santos 

Art. 3º 

Compete à Comissão Avaliativa: 

I – Realizar o acompanhamento 

periódico dos servidores em estágio 

probatório; 

II – registrar e analisar o desempenho, 

assiduidade, disciplina, eficiência e 

demais critérios estabelecidos em 

legislação específica; 

III – elaborar relatórios e pareceres 

conclusivos; 

IV – encaminhar à autoridade 

competente as recomendações cabíveis. 

Art. 4º 

Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de 

Educação,  

Curuçá-PA, 03 de dezembro de 2025. 

Hellen Laíse Pinheiro Alves 

Secretária de Educação 

   Portaria nº 006/2025-GP 

 
 
 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 08/2025-SAAE 

      PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2025-SAAE 

Torna público que o Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE por meio da Comissão 
Permanente de Contratação, realizará 
Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento menor preço global, conforme art. 
75 inciso II da Lei Federal 14.133/2021 no dia 
05/12/2025 à 10/12/2025 as 10:00 hs cujo 
objeto é a contratação de empresa para 
aquisição de materiais de expediente, higiene e 
limpeza, destinados a atender às demandas 
administrativas e operacionais do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. Conforme 
especificações no termo de referência 
disponível pelo endereço eletrônico 
saaecuruca1@gmail.com 

     Roberto Gonçalves Melo 
    Diretor do SAAE 
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